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Le i nº 1 258 de 12 de abril de 2016. 

Lei deco rrente de Sanção Tácita. Ausência de 
Promulgação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo constitucional. 
Necessidade e obrigatoriedade de promulgação a existência de lei e para a produção 
de seus efeitos legais. In te rpretação do artigo 44 § 7º da Lei Orgânica 
Municipal c/c Artigo 36 Inciso IV do Regimento Interno Cameral. 

EMENTA: Dispõe sobre a divulgação de info rmação, 
via domínio eletrônico da Prefeitura Mu nicipal de 
Mar ilândia - ES, da quant idade em estoque de cada 
medicamento forn ecido pela Farmácia Bás ica 
Municipal e dá outras providências. 

O Pres idente da Câmara Municipal de Marilând ia/ES no uso de suas 
atribu ições legais, faz saber que a Câmara Municipal, Aprovou e Promu lgou a 
seguin te Lei: 

Art. 1º - Fica a Prefe itura municipal de Marilând ia/ ES obrigada a divulgar, por meio 
d e seu d om ín io e le t rô ni co, a qua nt idad e em es toq ue de cada medicamento fo rnecido 
pela Farmácia Básica Municipal de Marilândia/ES. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as disposições 
em contrá rio. 

Marilândia/ES, 12 de abril de 2016. 

Silvonio Maximiano Fagundes 
Diretora Administr3~ivativa 
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